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DECRETO N.º 230/25 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Prorroga a vigência do Concurso Público n.º 01/2023, nos 

termos do inciso III, do art. 37, da Constituição Federal. 

 

 

ANTÔNIO SIMONATO, Prefeito do Município de Paulicéia, 

Estado de São Paulo, no uso de atribuições legais…  

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso III, do art. 37, da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a vigência inicial do Concurso 

Público n.º 01/2023 findar-se-á em 28 de dezembro de 2025, conforme Decreto 

Municipal n.º 89/2023, que promoveu sua homologação final; 

 

DECRETA: 

 Art. 1º.  Fica prorrogado, pelo período de 2 (dois) anos, o prazo de validade do 

Concurso Público n.º 01/2023, para os cargos por ele abrangidos, a contar de 28 de 

dezembro de 2025. 

 

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em sentido contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 17 de dezembro de 2025. 

 
  

                                             Antônio Simonato 
                                              Prefeito Municipal 

 
 

           Registrado em livro proprio e publicado no Diario Oficial do Municipio. 

 

                                       Silvia Dias Rocha Rodrigues 
                                           Diretora Administrativa 


